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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 1040 DE 06 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 069/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRU-
TURA E OBRAS- SEINFRA, ATUAL SECRETA-
RIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS-SEIOP, COMO CONTRA-
TANTE, E A EMPRESA JKN ASSESSORIA E
SERVIÇOS LTDA - EPP, COMO CONTRATA-
DA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-170026/001641/2021 e;

- CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 069/2022, que tem por
objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS E EXECU-
ÇÃO DE 02(DOIS) GALPÕES INDUSTRIAIS: ACAYACA (Lote 1) e
TRÊS ILHAS (Lote 2), NO MUNICIPIO DE RIO DAS FLÔRES/RJ",
Processo Administrativo SEI-170026/001641/2021.

- GESTORA:
Giselle Gonçalves da Fonseca - Id. Funcional: 5141791-0;
Suplente: Carlos Fernandes Araújo de Abreu - Id Funcional 5135405-
5.

- FISCAIS TÉCNICOS:
Nicholas Tavares Beça Moutinho - Id 5027765-0,
Otavio Feitosa da Silva Miranda- Id. Funcional: 5170969- 4.
Suplente: Arlindo Basílio dos santos filho - Id. Funcional: 5141766-9.

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Maria Carolina Vila Verde - Id. Funcional: 5137966-0.
Suplente: Rejane Vasconcelos Cristino - Id. Funcional: 5139453.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a contar do dia 03 de mar-
ço de 2026, revogando as demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de março de 2026

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2719455

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 06.03.2026

PROCESSO Nº SEI-330001/000498/2024 - DECIDO pela aplicação da
sanção de multa administrativa em desfavor da sociedade empresária
Cone Engenharia e Construção Civil LTDA, a ser fixada ao patamar
de 1% (um por cento) do valor contratual, na forma do Art. 87 da Lei
nº 8666/93 e da Cláusula Vigésima Terceira do Instrumento Contra-
tual.

Id: 2719458

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO DE FINANÇAS
DE 06.03.2026

PROCESSO N° SEI-330001/000309/2026 - RECONHECO A DÍVIDA a
favor de THIAGO HENRIQUE SILVA E SILVA, Id. Funcional n.º
51147755-6, com base no Decreto Estadual nº 48.244, de 04 de no-
vembro de 2022, regulamentado através da Resolução SECC nº 91,
de 28 de março de 2023, especialmente art.3º, inciso IV, no total de
R$ 13.000,00 (treze mil reais), para arcar com despesas de indeni-
zação, referente ao requerimento administrativo acerca de conversão
em pecúnia de férias ou licenças-prêmio não usufruídas, conforme os
documentos acostados nos autos do presente administrativo. Ato pra-
ticado em consonância com a Resolução SEIOP nº 612, de 13 de
março de 2024.

Id: 2719457

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA EMOP Nº 1606 DE 09 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA SUBSTITUTO PARA O DIRETOR DE
MANUTENÇÃO, NO PERÍODO DE 09/03/2026 a
20/03/2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ, no uso de suas atri-
buições legais e,

CONSIDERANDO o exposto na CI EMOP/DIRM Nº 1, de 05 de ja-
neiro de 2026 constante no processo SEI-330003/000009/2026.

R E S O LV E :

Art. 1º- Designar o Diretor de Planejamento e Projetos, MILTON RAT-
TES DE AGUIAR, ID. Funcional nº 5037394-3, para responder pelo
expediente da Diretoria de Manutenção, no período de 09/03/2026 a
20/03/2026, por motivo de licença especial do Diretor RONY ADRIA-
NO DA SILVA, ID Funcional nº 5115772-1, nos termos do § 3º do ar-
tigo 36 do Estatuto da Empresa.

Art. 2º- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas todas as disposições em contrário, com remessa ao
Conselho de Administração para a formalização em Ata da próxima
reunião, bem como a Coordenadoria de Recursos Humanos para as
devidas anotações.

Rio de Janeiro, 09 de março de 2026

ANDRÉ LUIS RIBEIRO BRAGA
Diretor Presidente

Id: 2719521

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 06/03/2026

PROCESSO Nº SEI-330004/000072/2026 - RAQUEL ALVES FELIX
DE LIMA, Arquiteto, ID. Funcional nº 44324359. A U TO R I Z O , o paga-
mento do Adicional de Qualificação, a contar de 01/03/2026, em aten-
dimento ao contido na Instrução Normativa IEEA nº 002, de 14 de
fevereiro de 2011.

Id: 2719307

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 19.02.2026

PÁGINA 58 - 3ª COLUNA

ATO DO PRESIDENTE
DE 11.02.2026

PROCESSO Nº SEI-330002/012738/2024.

Onde se lê:

...ALTERA, com efeitos a contar de 02/06/2026,...

Leia-se:

...ALTERA, com efeitos a contar de 02/02/2026,...

Id: 2719328

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

RETIFICAÇÃO
D.O de 09.03.2026

PÁGINA 61 - 3ª COLUNA

ATO DO PRESIDENTE
DE 05.03.2026

PROCESSO Nº SEI-330002/005882/2024.

Onde se lê:

...R$73.989.750,96 (setenta e três milhões, novecentos e oitenta e no-
ve mil, setecentos e cinquenta reais e noventa e seis centavos)...

Leia-se:

...R$78.549.999,97 (setenta e oito milhões, quinhentos e quarenta e
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e sete cen-
tavos)...

Id: 2719578

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 05.03.2026

PROCESSO Nº SEI-330002/001646/2026 - RECONHEÇO a dívida em
favor da JKN ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA, no valor total de R$
747.191,86 (setecentos e quarenta e sete mil, cento e noventa e um
reais e oitenta e seis centavos), relativo à 7ª medição, referentes aos
serviços executados no período de 01/11/2025 a 30/11/2025, consubs-
tanciado no Relatório Conclusivo da Comissão de Sindicância desig-
nada, Declaração do Ordenador de Despesa e na manifestação da
Assessoria de Controle Interno, observando o disposto os dispositivos
legais.

PROCESSO Nº SEI-330002/001669/2026 - RECONHEÇO a dívida em
favor da JKN ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA, no valor total de R$
481.948,41 (quatrocentos e oitenta e um mil, novecentos e quarenta e
oito reais e quarenta e um centavos), relativo à 8ª medição, referentes
aos serviços executados no período de 01/12/2025 a 21/12/2025, con-
substanciado no Relatório Conclusivo da Comissão de Sindicância de-
signada, Declaração do Ordenador de Despesa e na manifestação da
Assessoria de Controle Interno, observando o disposto os dispositivos
legais.

PROCESSO Nº SEI-330002/043157/2025 - RECONHEÇO a dívida em
favor da A. M. ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, no valor total de
R$ 2.286.544,41 (dois milhões, duzentos e oitenta e seis mil quinhen-
tos e quarenta e quatro reais e quarenta e um centavos), relativo à
55ª medição, referentes aos serviços executados no período de
14/10/2025 a 16/12/2025, consubstanciado no Relatório Conclusivo da
Comissão de Sindicância designada, Declaração do Ordenador de
Despesa e na manifestação da Assessoria de Controle Interno, obser-
vando o disposto os dispositivos legais.

PROCESSO Nº SEI-330002/043977/2025 - RECONHEÇO a dívida em
favor da A. M. ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, no valor total de
R$ 1.302.033,20 (um milhão, trezentos e dois mil trinta e três reais e
vinte centavos), relativo à 56ª medição, referentes aos serviços exe-
cutados no período de 24/10/2025 a 17/12/2025, consubstanciado no
Relatório Conclusivo da Comissão de Sindicância designada, Declara-
ção do Ordenador de Despesa e na manifestação da Assessoria de
Controle Interno, observando o disposto os dispositivos legais.

Id: 2719325

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 06.03.2026

PROCESSO Nº SEI-330002/047787/2025 - AUTORIZO a Inexigibilida-
de de Licitação visando à contratação da empresa L3 SOFTWARE
LTDA., referente à AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE SLI-
DE2, no valor de R$ 21.868,73 (vinte e um mil oitocentos e sessenta
e oito reais e setenta e três centavos), fundamentado no art. 74, in-
ciso I da Lei nº 14.133/21.

Id: 2719461

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AGENERSA

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
DE 05.03.2026

NOMEIA JULIO CESAR SOARES DE AZEVEDO, para exercer o car-
go em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, em vaga anteriormente
ocupada por Andrew Martins Nunes, ID Funcional nº 51597144. Pro-
cesso n° SEI-480002/002699/2026.

Id: 2718592

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE
DE 05.03.2026

NOMEIA MARIANA AMORIM SLATER, para exercer o cargo em co-
missão de Assistente, símbolo DAS-6, em vaga anteriormente ocupa-
da por Raquel Cammarota da Rocha, ID Funcional nº 43480390, com
validade a contar de 16/03/2026. Processo n° SEI-
480002/002703/2026. Id: 2718593

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 03/03/2026

PÁGINA 36 1ª COLUNA

ATO DO SUBSECRETÁRIO-EXECUTIVO

PORTARIA SEHIS N° 182 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR CO-
MISSÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO Nº 009/2026, CELEBRADO ENTRE
A SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL - SEHIS, COMO CON-
TRATANTE, E A SERPEN SERVIÇOS E PRO-
JETOS DE ENGENHARIA LTDA, COMO CON-
T R ATA D A .

Processo Administrativo n° SEI 490001/000505/2025

Onde se lê:

Aurélio Vogas Barreto - ID Funcional nº 4435961-1;

Leia-se:

Aurélio Vogas Barreto - ID Funcional nº 4425961-1

Id: 2719410

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO

PORTARIA SEHIS Nº 186 DE 09 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO Nº 012/2026, CELEBRADO
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE HA-
BITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - SEHIS,
COMO CONTRATANTE, E A EMPRESA PRO-
JEL ENGENHARIA ESPECIALIZADA LTDA,
COMO CONTRATADA.

O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° SEI-
490001/001075/2024, e

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas,

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e fiscalização dos contratos administrativos,

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo,

- o Decreto nº 48.301, de 01 de janeiro de 2023, que extinguiu a Se-
cretaria de Estado de Infraestrutura e Obras e criou a Secretaria de
Habitação de Interesse Social, e

- o Decreto nº 48.327, de 13 de janeiro de 2023, que criou a Es-
trutura Organizacional, bem como a transferiu os Programas de Tra-
balho da antiga Subsecretaria de Habitação, com seus respectivos or-
çamentos, bens móveis e imóveis, contratos e congêneres, para a re-
cém-criada Secretaria de Habitação de Interesse Social - SEHIS;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a Comissão para o gestão e fiscalização do CON-
TRATO nº 012/2026, celebrado entre o ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, através da SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE IN-
TERESSE SOCIAL - SEHIS, e a EMPRESA PROJEL ENGENHARIA
ESPECIALIZADA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 44.416.618/0001-02,
cujo objeto é a execução do Projeto de Trabalho Técnico Social -
PTTS nas etapas de pré e de pós-ocupação contendo as premissas
de orçamento, indicadores de acompanhamento, avaliação e meta pa-
ra os Condomínios José Augusto Francisco (Franco) e Ana Celina do
Nascimento (Skol), no Município do Rio de Janeiro/RJ.
I - Gestor do Contrato:
Titular: Danielle dos Santos Senra - Id. Funcional 4343690-0
Suplente: Andrea Carioca de Castro - Id. Funcional 5117299-2
Titular: Barbara Guedes Muniz Souza - Id. Funcional 5138765-4 - Pre-
sidente
Titular: Yuri Ferreira Coloneze - Id. Funcional 5124622-8
Titular: Maristela Chaves da Silva - Id. Funcional 5169978-8
Suplente: Cristiane Lima de Oliveira - Id. Funcional 5138611-9

Art. 2º - Caberá ao Gestor e aos Fiscais da Equipe de Fiscalização,
os atos concernentes ao acompanhamento da execução do contrato,
além do previsto nos artigos 22, 23 e 24 do Decreto Estadual nº
48.817/2023, incumbindo-lhes:
I - verificar se a execução do contrato está sendo realizada em con-
formidade com o objeto do mesmo;

II - anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou impropriedades observadas;

III - adotar, no limite de sua competência, as providências que julgar
necessárias à preservação dos interesses do Estado, promovendo a
atestação dos documentos fiscais e praticando os demais atos indis-
pensáveis à boa e regular execução do contrato sob sua responsa-
bilidade; e

IV - solicitar a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das
medidas cabíveis, as providências que ultrapassarem a competência
da Equipe de Fiscalização.

Art. 3º - Caberá a esta Equipe de Fiscalização emitir aceitação pro-
visória relativa à execução do objeto contratual.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de março de 2026

FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA
Subsecretário Executivo

Id: 2719358

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO

PORTARIA SEHIS Nº 187 DE 09 DE MARÇO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR NO-
VA COMISSÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO Nº 011/2026, CELEBRADO
ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE HA-
BITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - SEHIS,
COMO CONTRATANTE, A FAB MIX CONCRE-
TOS LTDA, COMO CONTRATADA.

Ler é o maior barato!

 acesso à leitura.acesso à leitura.

2
,00

R$

Livros
novos

de

até 9,00

programamaisleitura

maisleitura@ioerj.rj.gov.br


		2026-03-10T04:34:19-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




